
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DE COORDENAÇÃO DE
FEVEREIRO DE 2022

Ao vigésimo primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze
horas  e trinta minutos, iniciou-se, de forma eletrônica devido à pandemia COVID-19, na sala de
reunião da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, a Segunda Sessão
Ordinária de  Coordenação, com a presença da Doutora Lindôra Maria Araújo, Coordenadora em
exercício, da Doutora Maria Cristiana Simões Amorim Ziouva e do Doutor Onofre de Faria Martins,
Membros Suplentes. Foi objeto de deliberação:

001. Expediente: 1.00.000.003444/2022-65 - Eletrônico

Relatora: Dra LINDORA MARIA ARAUJO

Ementa: COORDENAÇÃO. EDUCAÇÃO. FUNDEF.  OFÍCIO SUBSCRITO PELA COORDENADORA DO
GTI  FUNDEF/FUNDEB.  SOLICITAÇÃO  À  1ª  CCR  DE  POSICIONAMENTO  ACERCA  DO
ALCANCE  TEMPORAL  DAS  ALTERAÇÕES  INTRODUZIDAS  POR  MEIO  DA  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  114/2021,  QUANTO  À  SUBVINCULAÇÃO  DAS  RECEITAS
PROVENIENTES  DE  PRECATÓRIOS.  PREVISÃO  DE  VIGÊNCIA  NA  DATA  DE  SUA
PUBLICAÇÃO (16.12.2021).  EFICÁCIA EX NUNC.  QUEBRA DA ISONOMIA.  PROPOSTA DE
LABORAÇÃO DE NOTA TÉCNICA, NOS TERMOS DO ART. 62. III. DA LC Nº 75/92, SEJA: I)
PELA  IMPOSSIBILIDADE  DE  RETROAÇÃO  E  II)  PELA  RETROAÇÃO  CONDICIONADA  A
CRÉDITOS PRETÉRITOS CASO HAJA CONFLITO COM DECISÃO JUDICIAL OU COM TERMO
DE AJUSTAMENTO E CONDUTA, MEDIANTE NOVA COMPOSIÇÃO ENTRE OS LITIGANTES.
INCLUA-SE O FEITO EM PAUTA DE COORDENAÇÃO, PARA DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO,
COM SUGESTÃO DE APROVAÇÃO DA PROPOSTA E REMESSA AO GTI PARA ELABORAÇÃO
DA NOTA TÉCNICA.

Deliberação: A 1ª  CCR,  à  unanimidade  dos  presentes,  deliberou  pelo  encaminhamento  da  proposta  para
análise do GTI-FUNDEF/FUNDEB, aos cuidados da Coordenadora do grupo, bem como para
manifestação e elaboração da minuta da Nota Técnica aventada, com posterior apreciação do
Colegiado, nos termos do voto da relatora.

(assinado eletronicamente) 
LINDORA MARIA ARAÚJO

Subprocuradora-Geral da República 
Coordenadora em exercício da 1ª CCR
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